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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 

Assis, 26 de junho de 2023. 
Ofício DA nº 173/2023 

 

À Exma. Sra. 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Em atenção ao Requerimento de Diligência nº 15/2023 

 

Senhora Presidente, 

 

Em atenção ao Ofício em referência, em que nos são solicitadas 

informações acerca do Projeto de Lei nº 82/2023,  que institui a Guarda Civil Municipal de 

Assis, cria cargos de provimento efetivo e em comissão que menciona, e dá outras 

providências, vimos pelo presente informar o que segue: 

Ainda não foi iniciada a elaboração do Plano Municipal de Segurança 

Pública, tendo em vista que, primeiramente, é necessária a estruturação de um órgão 

municipal responsável pelo planejamento, elaboração, execução e gestão da política de 

segurança pública, a fim de, inclusive, representar o município junto ao Sistema Único de 

Segurança Pública, também criado pela Lei Federal nº 13.675 de 11 de junho de 2018. 

Embora o § 5º do art. 22 da Lei nº 13.675/2018, estabeleça prazo para 

elaboração e implantação de Planos de Segurança Pública, sob pena de não recebimento de 

recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança pública, 

esclarecemos que referidos programas em seus editais e normativas, exigem a existência de 

Guarda Municipal ou outro órgão de representação e gestão da segurança pública em âmbito 

municipal. 

Desta maneira, após essas medidas, iniciaremos a elaboração do Plano e 

das demais ações necessárias, o mais breve possível.  

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 
protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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